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MCUEL  1)0  ALEIXO  para  o  exerci.cio  de  2023,  e  dá  outras
pmvidencias.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO Ml¢UEL DO ALEIXO ESTADO DE SERGIPE,
no uso das affibuições [egais e em cumprimento ao disposto no Aú 51, e seus parágrafos, da Lei Federal n°. 8.666/93,

RESOIVE:

Aít.  1° -Designar para compor a Comissão Permariente de Licftaçõe§ da Câmara Municipal, os seguintes
servidores.  Presidente:  MARLA EE)[LENE COSTA  MENESES,  poitador do  CPF  n° 046.588.555.18:  Membro:  JOÃO
OLrvEIRA MOTA JUNIOR, ponador do CPF n° 066.918.885-96; SecretáTio (a): ANA ANGÉLICA 0LrvEIRA SANTOS,

ponadcir do CPF n° 060.770.235-40;

Ari.  2°  -  Para  eíetuar julgamentos  de  Cadas  Convftes,  Conúato§]  Tomada  de  preço,  Concorrência,
Aquisição  e  Alienação   de  Bens   Móveé  e   lmóvei§  qüe  forem  apresentados   por  empresas   ou   pessoas  fisicas
jnteressadas,  ficando  sobre  a  Presidência  do  primeiro  e  demaé  como  Secretário  e  Membro,  face  a  exigiiidade  de

pessoal.

An. 3° - A Comissão poderá requisftar de omcs Ófgãos o auxílio nos serviços admínistraüvos, bem como
assessoramento técnico sempre que lhe aprower.

Art.   4°  -  As   atividades   de  Licftação  regerse-ão   pelo  (a)   pela   Lei   Federal   8.666/93  e  po§teriores
a[terações, atJnente à maténa, não cabendo qualqiier tipo de rernuneração adicional aos servidores encan.egado§.

Art.  5° -A  presente  Poriaria entía em v©or na  data de  sua  publicação  e terá validade  até  31/12/2023,
contando a padjr da data de sua assinatua.

ATt. 6° - Revogadas as disposições em conririo.

SÃO MIGUEL DO Al£lxo/SE, em 02 de MARÇO de 2023.

ANA CLEIDE NDQNÇA MEdESES
PTesidente da Cânmra Municipal
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P0I)ER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 ALEIXO

CERTIDÃ0

Cerifico  para  os  devidos  fins,  que  a  Poharia  n°  05  de  02  de  março  de  2023,  que  de§igna  a  Comissão

Permanente de Licftação da Câmara Municipal de §ão Miguel do Aleixo/SE, foi afixada no quadro de avisc6

desta Câmara para conhecimento geral, em conformidade com o art.  13, incko Xll, da Constituição Estadual.

SÂO MIGUEL D0 ALEIXO/SE, 02 de Trtarço de 2023.

L'       ATCLFIDEMENE)oNÇAME
Presidente da CãmaTa Municipal
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